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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
PÉCIONIA CÃ 00•DC 

PORTARIA N° 585/2022 

Altera a Portaria n° 1.974 de 27 de dezembro de 2021, 
que concedeu Função Gratificada ao servidor AGNALDO 
VISCARDI: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar n° 
493, de 25 de janeiro de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Portaria n° 1.974 de 27 de dezembro de 2021, que 
concedeu Função Gratificada ao servidor AGNALDO VISCARDI, :passándo a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Conceder ao servidor AGNALDO tVISCARDI, portador_ da 
Cédula da Identidade RG n° 6.241.786-2-SSP-PR, inscrito no CPF 'n° 930.085.389-
9, admitido em 24 de novembro de 2003, para exercer a função de emprego público 
de Gari, pelo regime CLt, _lotado na Secretaria 'Municipal de Serviços Públicos, 
Função Gratificada de nível de Direção e Chefia, símbolo FD_C3,acornJundamento 
na alínea "a", do inciso II do Artigo -1° e item II . páa-  teeRoirnarribos(siat  Lei 
Complementar n° 492 de 17 de dezembro de 2021; para responder06C'Srdo'êijii 
comissão de Chefe de Divisão de Coleta de Lixo, i?ia 'Secretaria Municipal a 4,ill ........-..- I 	 Serviços Públicos, a partir de 27 de janeiro de 2022." 	1 	 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua puplibpção. 	 
2.1_1r 20TA 3C1 	QÃZIVT( 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de 	iro de 2622. --- 



t 	- "t• tk 1/4 t 1 - 

vogedo Conforme 

kepipt  
ilVISAO DE ATOS OFICIAIS 

.-firqõditib 
DE 	

• 

DE N.° 
UMUA 

ÏÃ 11.1,1STrqAp O 

	

2p 	 

I' 	2O 

nuATOS OFICIAIS 

• 

• 

IS 	
• k. -;ff 	• • 

••:•• • 	1• '• • ...à • i 	• 

e 	- 	*,•• 

"..' 

- 


	00000001
	00000002

